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CAMPUS DE CURITIBA I
CAMPUS DE CURITIBA I

Protocolo: 16.072.914-7

Assunto:

A Direção do Centro de Música solicita inclusão de ítem na
pauta do CEPE: "Quebra do pré-requisito da Disciplina de
Instrumento III, para o Instrumento IV - Violão, em regime
de excepcionalidade", para alunos do Curso de Música -
Licenciatura.
ANA LÚCIA VASQUEZInteressado:
27/09/2019 11:35Data:

DESPACHO

Á PROGRAD/UNESPAR,
Encaminhamos o presente protocolado,  através do qual  solicitamos a

quebra do pré-requisito da disciplina de Metodologia do Ensino da Música III, para
a  disciplina  de  Metodologia  da  Música  IV,  visando  atendimento  em  caráter
excepcional  aos  alunos  do  Curso  de  Música  -  Licenciatura:  Paulo  Henrique
Pinheiro Putriche e Wellington Machado da Silva e da disciplina de Instrumento III,
para  a  disciplina  de  Instrumento  IV  -  Violão,  também  em  regime  de
excepcionalidade para alunos do Curso de Música -Licenciatura: Pedro Ferreira
Lopes e Maicon Cardoso, específica e exclusivamente para o ano letivo de 2019.

Curitiba, 27/09/2019.
Profa. Dra. Ana Lúcia Vasquez
Diretora do Centro de Música
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RESOLUÇÃO Nº XXXX/2019 – CEPE/UNESPAR 
 
 

Aprova a quebra do pré-requisito das disciplinas 
de Metodologia da Música IV e Instrumento IV - 
Violão, em regime de excepcionalidade, para 
alunos específicos do Curso de Música – 
Licenciatura da Universidade Estadual do Paraná 
– Campus de Curitiba I/Embap 
 

 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e Reitor, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, disposta nos incisos I e IV do Art. 7º do 
Regimento Geral da Unespar;  
 
considerando a solicitação autuada no protocolo nº 16.072.914-7; 
 
considerando a deliberação contida na ata da 3ª Sessão do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, realizada no dia 05 de novembro de 2019, em União da Vitória,  
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º Aprovar a quebra de pré-requisito das disciplinas de Metodologia da Música IV 
e Instrumento IV-Violão do curso de Música – Licenciatura do Campus de Curitiba 
I/EMBAP, em caráter excepcional exclusivamente para o ano letivo de 2019. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Publique-se no site da Unespar. 
 
 
Paranavaí, em XXXXXXXXXX. 
 
 

Antonio Carlos Aleixo 

Reitor 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 16.072.914-7

Assunto:
A Direção do Centro de Música solicita inclusão de ítem na
pauta do CEPE: Quebra do pré-requisito de Disciplinas em
regime de excepcionalidade, para atendimento aos alunos
do Curso de Música - Licenciatura.
ANA LÚCIA VASQUEZInteressado:
25/10/2019 11:56Data:

DESPACHO

Segue processo para apreciação do CEPE, na 3ª sessão ordinária de 2019,
a ser realizada em 05 de novembro de 2019.
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